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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.


INDICAÇÃO Nº / 2026
Indica a disponibilização de médicos pediatras diariamente na rede pública de saúde, principalmente após o horário comercial, quando há maior demanda.

A Vereadora que esta subscreve, 

CONSIDERANDO a crescente demanda por atendimento pediátrico no município, sobretudo fora do horário comercial, período em que muitos pais e responsáveis encontram dificuldades para acessar serviços especializados na rede pública.
Considerando que é recorrente o relato de munícipes de que, ao buscarem atendimento para seus filhos, nem sempre há a presença de médicos pediatras disponíveis, o que resulta em atendimentos realizados por clínicos gerais. Embora essenciais, esses profissionais nem sempre dispõem da especialização necessária para uma avaliação mais detalhada de crianças, o que pode impactar na qualidade do diagnóstico e tratamento.
Outro ponto de preocupação levantado pela população refere-se à prática frequente de prescrição de antibióticos sem a devida realização de exames prévios ou sem a comprovação clínica da necessidade. Tal conduta pode contribuir para o uso indiscriminado desses medicamentos, trazendo gastos desnecessários para os pais, como também não resolve o problema de saúde da criança.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que adote as medidas cabíveis para contratar e efetuar a disponibilização de médicos pediatras diariamente na rede pública de saúde, principalmente após o horário comercial, quando há maior demanda.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de abril de 2026.

Andrea Navarro Mondin 
Vereadora Andrea Mondin
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